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INDICAÇÃO Nº 120/2024 

EMENTA 
 

CRIAÇÃO DE CENTRO DE DIA DO IDOSO 

(CDI) 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 

Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite ao 

setor competente a criação de um Centro de Dia do Idoso (CDI) em nossa 

comunidade. 

JUSTIFICATIVA 

                     A implementação desse centro atenderá a uma demanda crescente 

por serviços de apoio e socialização para a população idosa, oferecendo benefícios 

significativos para o bem-estar e a qualidade de vida dos nossos idosos. O Centro 

de Dia do Idoso poderá proporcionar uma série de serviços e atividades, incluindo: 

- Atividades recreativas e sociais: Oficinas de artesanato, grupos de lazer, eventos 

culturais e sociais. 

- Apoio psicológico e emocional: Atendimento psicológico e grupos de apoio. 

- Serviços de saúde e bem-estar: Monitoramento de saúde, atividades físicas 

adaptadas e consultas regulares. 

- Assistência e orientação: Apoio em questões administrativas e de assistência 

social. 

A criação deste centro contribuirá para a integração social dos idosos, 

promovendo a autonomia e oferecendo um ambiente seguro e acolhedor. Além 

disso, pode ajudar a aliviar a carga sobre os familiares e cuidadores, 

proporcionando um suporte estruturado durante o dia. 

Bom Jesus dos Perdões, 28 de agosto de 2024. 

 

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVAN                  EDILAINE AP. DE OL. BATISTA 

Vereadora                                                                   Vereadora                                                                        

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________ DATA 

____/_____/____ 

 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


